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Gabinete do Ministro de Estado e das Finanças  

Esclarecimento sobre notificações emitidas para cobrança de IRS e IRC  

 

A Administração Fiscal constatou a existência de atrasos, da 
responsabilidade dos CTT e aos quais é totalmente alheia, na 
distribuição das notificações de IRS e IRC.  

Visto que os referidos atrasos geram incómodos de diversa natureza 
aos contribuintes destinatários das mesmas, o Ministério das Finanças 
e da Administração Pública informa que:  

1. Nas situações em que a data limite do pagamento constante da 
notificação se situe entre 24 de Agosto e 31 de Outubro - não tendo 
pois sido instaurados quaisquer processos de execução fiscal pelo não 
pagamento do imposto - foi decidido que a data limite do pagamento 
para todas as notificações é 31 de Outubro. No entanto, alerta-se os 
contribuintes para que nos casos em que a data limite de pagamento 
já esteja ultrapassada poderá não ser possível efectuá-lo através do 
Multibanco ou do Homebanking, devendo, neste caso, ser utilizadas 
as secções de cobrança dos Serviços de Finanças, agências de 
instituições de crédito ou CTT;  

2. Nas situações em que a data limite de pagamento se situava entre 
1 e 23 de Agosto - relativamente às quais foram instaurados alguns 
processos de execução fiscal, devido à falta de pagamento - serão 
emitidos novos documentos de cobrança para as referidas 
liquidações, que poderão ser pagos através do Multibanco, 
Homebanking, secções de cobrança dos Serviços de Finanças, 
instituições de crédito e CTT, e serão anulados os processos de 
execução fiscal entretanto instaurados. Os contribuintes apenas 
deverão pagar o imposto, caso não o tenham ainda feito. Quando o 
pagamento tenha sido efectuado já no âmbito do processo de 
execução fiscal não serão exigidos quaisquer encargos adicionais 
(juros e custas).  

 


